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EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 9/2018-043PMVX 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA UMA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO 

PERTINENTE EM MÃOS DE OBRA PARA CONFECÇÃO DE BLOQUETES E CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS 

EM AVENIDAS, RUAS, TRAVESSAS E ALAMEDAS NA SEDE DO MUNICÍPIO E LOCALIDADES DA ZONA 

RURAL, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRAS E FERRAMENTAL E EQUIPAMENTOS. 

 

RECEBIMENTO E INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA e DOCUMENTAÇÃO 

 

LOCAL: AV. MANOEL FELIX DE FARIAS, 174, CENTRO, VITÓRIA DO XINGU/PA. 

 

DIA:  29 de janeiro de 2019.             HORÁRIO:  12:00. 

 

A Prefeitura do Município de Vitória do Xingu, através de seu Prefeito, José Caetano Silva de Oliveira, fará realizar na Sala 

de Licitações, no Departamento de Licitações, situada na Avenida Manoel Félix de Farias, nº 174, Centro, Vitória do Xingu - 

PA, licitação na modalidade REGISTRO DE PREÇOS PARA UMA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA DO RAMO PERTINENTE EM MÃOS DE OBRA PARA CONFECÇÃO E ASSENTAMENTOS DE 

BLOQUETES E CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS EM AVENIDAS, RUAS, TRAVESSAS E ALAMEDAS NA SEDE 

DO MUNICÍPIO E LOCALIDADES DA ZONA RURAL, COM FORNECIMENTO DE MÃOS DE OBRA E 

FERRAMENTAL E EQUIPAMENTOS. 

 

A presente licitação é regida pela Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as 

disposições da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de julho de 1993, e suas alterações posteriores e, da Lei Complementar nº 123 de 

14 de dezembro de 2006 e suas alterações posteriores e em especial, pelas normas e condições expressas neste edital. 

 

Constituem anexos do presente Edital e dele fazem parte integrante os seguintes documentos: 

 

ANEXO I – Termo de Referência; 

 

ANEXO II – Modelo de documento de credenciamento; 

 

ANEXO III – Modelo de habilitação prévia; 

 

ANEXO IV – Modelo de proposta; 

 

ANEXO V – Modelo de declaração; 

ANEXO VI – Modelo de Declaração de inexistência de impedimentos para contratar com a Prefeitura; 

 

ANEXO VII – Modelo de declaração de que estão enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte nos 

ternos do art. 3º da Lei Complementar nº. 123/06; 

 

ANEXO VIII – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

 

ANEXO IX – Minuta do Encarte da Ata de Registro de Preços; 

 

ANEXO X – Minuta do Contrato. 

 

 

Pedidos de esclarecimentos poderão ser protocolados no Departamento de Licitações – Avenida Manoel Félix de Farias, nº 

174, Centro, Vitória do Xingu - PA, ou através do telefone: (93) 3521-1479 e ainda encaminhado no e-mail – 

licitacao@vitoriadoxingu.pa.gov.br 

 

1. DO OBJETO 

 

O presente Pregão tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA UMA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE EM MÃOS DE OBRA PARA CONFECÇÃO E 

ASSENTAMENTOS DE BLOQUETES E CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS EM AVENIDAS, RUAS, TRAVESSAS 

E ALAMEDAS NA SEDE DO MUNICÍPIO E LOCALIDADES DA ZONA RURAL, COM FORNECIMENTO DE 

MÃOS DE OBRA E FERRAMENTAL E EQUIPAMENTOS, conforme descrição do Anexo I. 

 

2. DO PRAZO DE VALIDADE 
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2.1. A Ata de Registro de Preços a ser firmada entre a Prefeitura do Município de Vitória do Xingu e a (s) vencedora (s) do 

presente certame terá validade de 12 (doze meses), a partir da data de sua assinatura, à luz do disposto no artigo 15, § 3º, 

inciso III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações subsequentes. 

2.2. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços a Prefeitura do Município de Vitória do Xingu não ficará 

obrigada a adquirir o (s) serviço (s), objeto desta licitação, exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo 

cancelar ou realizar licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou qualquer forma de indenização à (s) 

empresa (s) detentora (s) da ATA, assegurada, no entanto, a (s) detentora (s) da Ata de Registro de Preços a preferência em 

igualdade de condições. 

 

3. DO PREÇO 

 

3.1 O preço deverá ser cotado para a execução dos serviços em locais determinados pela Secretaria Municipal de Obras, 

Viação e Infraestrutura, sem ônus para a Prefeitura. 

 

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

4.1. Poderão participar desta licitação quaisquer empresas interessadas do ramo pertinente ao objetivo da contratação, 

autorizadas, na forma da lei que atendam às exigências da habilitação. 

 

4.2. Será vedada a participação de empresas na licitação quando: 

 

4.2.1. Declaradas inidôneas por ato do Poder Público; 

4.2.2. Suspensas temporariamente para licitar com esta Administração; 

4.2.3. Impedidas de licitar e contratar com esta Administração; 

4.2.4. Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

4.2.5. Sob processo de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, salvo exceção constante no item 8.3.8.1.1. 

5. DAS DATAS DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E DATA DE ABERTURA DOS MESMOS 

 

5.1. Os Envelopes “PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO” deverão ser entregues impreterivelmente no dia 29 de janeiro de 

2019, às 12:00 horas, identificados, na Sala de Licitações, situada na Avenida Manoel Félix de Farias, n° 174, Centro – 

Vitória do Xingu - PA, onde serão protocolados. 

 

5.2. A abertura dos envelopes se dará às 12:00 horas, do mesmo dia, no endereço acima indicado, na sala de licitações, em 

ato público. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA DE PREÇOS E DE DOCUMENTAÇÃO 

 

6.1. DO ENVELOPE 01 “PROPOSTA DE PREÇOS” 

6.1.1. O envelope 01 deverá conter a Proposta de Preços propriamente dita, bem como os demais documentos 

exigidos neste edital, em envelope hermeticamente fechado, contendo em sua parte externa e frontal os seguintes 

dizeres: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU 

PREGÃO PRESENCIAL/SRP N° 9/2018-043PMVX 

ENVELOPE 01 – PROPOSTA 

PROPONENTE - ................................ 

CNPJ - ................................................ 

EMAIL - ............................................. 

 

6.2. DO ENVELOPE 02 “DOCUMENTAÇÃO” 

 

6.2.1. O envelope 02 deverá conter a Documentação relativa à habilitação jurídica e trabalhista, qualificação 

econômico-financeira, qualificação técnica e regularidade fiscal e trabalhista, em envelope hermeticamente fechado, 

contendo em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres: 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU 

PREGÃO PRESENCIAL/SRP N° 9/2018-043PMVX 

ENVELOPE 02 – DOCUMENTOS 
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PROPONENTE - ................................ 

CNPJ - ................................................ 

EMAIL - ............................................. 

 

7. DO CREDENCIAMENTO PARA MANIFESTAÇÃO NAS SESSÕES 

 

7.1. Para manifestação nas reuniões e para prática de atos relativos ao presente Pregão, especialmente para formulação de 

lances verbais, manifestação da intenção de recorrer e de desistir e renunciar ao direito de interpor recursos a licitante deverá 

indicar um representante devidamente credenciado. 

 

7.2. Para efeito de cumprimento do disposto no item 7.1, poderá ser indicado um representante legal da empresa 

devidamente credenciado através de documento hábil, conforme modelo constante no Anexo II. 

 

7.3. Tratando-se de representante legal (sócio (a), proprietário (a), dirigente ou assemelhado), poderá ser apresentado cópia 

do instrumento constitutivo da empresa registrado na Junta comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

7.4. Tratando-se de Procurador, deverá ser apresentada cópia do instrumento público de procuração ou de instrumento 

particular com firma reconhecida do representante legal que o assina, do qual constem poderes específicos para formular 

ofertas e lances negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição, bem como praticar todos os demais atos 

pertinentes a este certame. No caso de instrumento particular, o procurador deverá apresentar instrumento constitutivo da 

empresa na forma estipulada no item. 7.3. 

 

7.5. O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá identificar- se exibindo documento oficial de 

identificação que contenha foto. 

 

7.6. O documento de identificação do representante legal e credenciamento (conforme Anexo II) deverão ser entregues ao 

Pregoeiro no momento da abertura da sessão da licitação, que será devidamente visado pela comissão e participantes. 

 

7.7. O documento de credenciamento do representante legal será retido pelo Pregoeiro e juntado ao Processo Licitatório. 

 

7.8. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado. 

 

7.9. Iniciada a sessão e antes da abertura dos envelopes, o pregoeiro verificará o efetivo credenciamento dos representantes 

das licitantes que se fizerem presentes. 

 

7.10. Será indeferido o credenciamento sempre que não forem apresentados os documentos necessários à identificação do 

interessado ou demonstrada sua condição de representante legal da licitante, e dos poderes específicos para prática dos atos 

do Pregão, como dar lances, manifestar a intenção de recorrer, desistir e renunciar a esse direito. 

 

7.11. A inobservância dos termos deste item impedirá a licitante de formular lances verbais, manifestar a intenção de 

recorrer, de desistir e renunciar ao direito de interpor recursos e de praticar demais atos no decorrer da sessão. 

 

7.12. As microempresas e empresas de pequeno porte que quiserem postergar a comprovação de regularidade fiscal para o 

momento posterior à fase de habilitação, e ter preferência no critério de desempate quando do julgamento das propostas, nos 

termos da Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, deverão apresentar também, declaração conforme modelo 

constante do (ANEXO VII) de que estão enquadradas como microempresa ou empresa de pequeno porte (conforme o caso) 

nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº. 123/06. Tal declaração deverá ser apresentada fora dos envelopes nº. 01 e nº. 

02, ou seja, após o respectivo credenciamento. 

 

7.13. Os interessados em acompanhar as sessões de abertura dos envelopes que não tenham sido credenciados, poderão fazê-

lo desde que não interfiram, de modo algum, no bom andamento dos trabalhos. 

 

8. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 

 

8.1. Cada licitante deverá apresentar simultaneamente 02 (dois) envelopes, devidamente fechados e indevassáveis, no 

endereço, data e hora estabelecido no preâmbulo deste edital, com as respectivas identificações, segundo item 6, contendo: 

8.2. Do envelope N° 01 – Proposta de Preços: 

 

8.2.1. O envelope N° 01 deverá conter a Proposta de Preços (Anexo IV); 

 

8.2.2. A Proposta de Preços deverá indicar o objeto ofertado e o valor total da proposta, observando as exigências 

estabelecidas neste instrumento, o preço unitário e total. 
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8.2.3. A Proposta deverá ser apresentada em única via, sem rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, em papel 

timbrado da licitante, redigida em apenas uma face da folha, em linguagem clara e que não dificulte a exata compreensão 

de seu enunciado, e conterá: 

 

8.2.3.1. Razão social, endereço, CNPJ, telefone e e-mail; 

 

8.2.3.2. Especificação clara, completa e detalhada dos objetos ofertados, conforme padrão definido no Anexo I; 

 

8.2.3.3. O Preço unitário e total do objeto expressos por algarismos, e o total da proposta expressa em algarismos e 

por extenso; 

 

8.2.3.3.1. O preço deve ser cotado em moeda nacional, em algarismo. 

 

8.2.3.3.2. A proponente deverá ofertar seu preço, computando todos os custos básicos, diretos e indiretos, bem como 

encargos sociais e trabalhistas e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou 

indiretamente sobre o preço ofertado. 

 

8.2.3.4. O prazo de validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, contados da abertura 

dos envelopes 01 – PROPOSTA DE PREÇOS; 

 

8.3. Do envelope N° 02 – Documentos de Habilitação: 

 

8.3.1. O envelope N° 02 deverá conter a documentação relativa à habilitação jurídica, à qualificação técnica, à 

regularidade fiscal e à qualificação econômico-financeira, em conformidade com o previsto a seguir: 

 

8.3.2. A documentação relativa à Habilitação Jurídica consistirá em: 

 

8.3.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

8.3.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição dos seus 

administradores; 

8.3.2.3. Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

 

8.3.2.4. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

8.3.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 

sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com os itens deste edital. 

 

8.3.2.6. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

8.3.2.7. Declaração da licitante de que inexistem impedimentos para contratar com a Administração Pública 

(Anexo VI). 

 

8.3.2.8. Declaração de cumprimento do disposto no art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal e no art. 27, 

inciso V da Lei 8.666/93 (Anexo V). 

 

8.3.3. A documentação relativa à qualificação técnica consiste em: 

 

a) Registro ou Inscrição no CREA – Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia ou na entidade 

profissional competente, da empresa e dos seus responsáveis técnicos, com validade na data de apresentação da 

proposta (Certidão de Quitação Pessoa Jurídica e da Pessoa Física). 

 

b) apresentação de 01 (um) ou mais acervo técnico do profissional devidamente, o qual deverá ser fornecida por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado devidamente registrado no órgão competente – CREA, que 

comprovem que a licitante tenha prestado a contento, serviço de natureza e vulto compatíveis com o objeto ora 

licitado ou similar, que permitam estabelecer, por comparação, proximidade de características funcionais, técnicas, 

dimensionais e qualitativas com os serviços que compõe o objeto da presente licitação e comprovação da licitante 

de possuir em seu quadro técnico permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível 

superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente. 

 

b.1. O acervo só será aceito, se os profissionais possuírem vínculo empregatício com a licitante, deverão ser 

comprovados mediante apresentação de cópia autenticada da ficha de registro de empregado, com o respectivo carimbo 

do Ministério do Trabalho, ou, em caso de autônomo, o competente Contrato de Trabalho, para validade da 
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comprovação acima o contrato ou o registro em carteira deverá ter no mínimo 03 meses. Para dirigentes de empresas, 

tal comprovação poderá ser feita através da cópia da Ata da Assembleia em que se deu sua investidura no cargo ou, 

ainda, do Contrato Social; 

 

b.2. Apresentação de 01 ou mais atestados de capacidade técnicas acompanhado da Anotação de Responsabilidade 

Técnica - ART emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado onde comprove que a empresa tenha 

desempenhado satisfatoriamente atividade pertinente e compatível com o objeto ora licitado ou similar, que permitam 

estabelecer, por comparação, proximidade de características funcionais, técnicas, dimensionais e qualitativas com os 

serviços que compõe o objeto da presente licitação, com a devida firma reconhecida em cartório do responsável pela 

expedição do mesmo. 

 

b.3. Declaração formal de que o licitante possui em seu quadro funcional permanente da licitante, profissional com 

formação e experiência compatível com o grau de dificuldade dos serviços a serem contratados, que serão previamente 

submetidos à apreciação da fiscalização desta Prefeitura, por ocasião da contratação. 

 

 

8.3.4. A documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista consiste em: 

 

8.3.4.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, do domicílio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação das seguintes certidões: 

 

8.3.4.2. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeito de Negativa, relativos a 

Tributos Federais, inclusive as Contribuições Sociais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 

Federal; 

 

8.3.4.3. Certidão de Regularidade para com a Fazenda Estadual, a Certidão Negativa de Débitos de tributos estaduais 

(tributária e não tributária dentro do Estado do Pará); 

 

8.3.4.4. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, emitida pela Prefeitura da cidade da sede da licitante. 

 

8.3.4.5. Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço do “CRF” – Certificado de 

Regularidade Fiscal expedido pela Caixa Econômica Federal, dentro de seu prazo de validade; 

 

8.3.4.6. Certidão Negativa de regularidade e inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

fornecida pelo Tribunal Superior do Trabalho, com base no art. 642-A da Consolidação das Leis Trabalhistas e no art. 

29, inciso V da Lei 8.666/93, ambos acrescentados pela Lei 12.440, de 7 de julho de 2011, e na Resolução 

Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do Trabalho, juntamente com a certidão do MTPS certidão negativa 

de Débitos Conforme artigo 5º§ único da portaria 1421/2014 do TEM, acrescentada a relação de Infrações trabalhistas, 

Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio de 2011. 

 

a) Serão aceitas Certidões Positivas, com efeito de negativas, na forma da lei. 

 

b) As certidões extraídas da Internet, deverão ser apresentadas no original 

 

8.3.4.6.1. A licitante deverá ter representante residente e domiciliado no País, com poderes para receber citação, 

intimação e responder administrativa e judicialmente por seus atos, juntando o instrumento de mandato com os 

documentos de habilitação. 

 

8.3.5. As microempresas e empresas de pequeno porte que optarem por postergar a comprovação de regularidade fiscal para 

momento posterior à habilitação, e ter preferência no critério de desempate quando do julgamento das propostas nos termos 

da Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, apresentando declaração de que estão enquadradas como 

microempresa ou empresa de pequeno porte (conforme o caso) nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº. 123/06, nos 

termos de modelo do (ANEXO VII) a este edital, deverão apresentar no envelope de habilitação (envelope nº. 02) todos os 

documentos referentes à regularidade fiscal; todavia, apresentada a declaração mencionada acima, eventual restrição poderá 

ser sanada após o julgamento das propostas de preços, e da habilitação, como condição para a assinatura do contrato, na 

forma da Lei Complementar nº. 123/06. 

 

8.3.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado, às mesmas, na forma da Lei 

Complementar, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 

assim considerado o momento imediatamente posterior à fase de habilitação, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de certidão negativa. 

 

8.3.7. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado 

à administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
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licitação. 

 

8.3.8. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consiste em: 

 

8.3.8.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, 

tomando como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE 

INTERNA - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador  que o venha substituir. 

 

a.1) a demonstração da boa situação financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

 

LG = ATIVO CIRCULANTE+ REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

 

PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

SG = ATIVO TOTAL 

 

PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

LC = ATIVO  CIRCULANTE 

 

PASSIVO  CIRCULANTE 

 

a.1.1) as fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos 

juntado ao balanço; 

 

a.1.2) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Cadastramento reserva-se o 

direito de efetuar os cálculos; 

 

a.1.3) se necessária a atualização do balanço e do patrimônio líquido, deverá ser 

apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 

 

Observações: serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim 

apresentados: 

 

1) sociedades regidas pela Lei n.º 6.404/76 (sociedade anônima): 

 

- registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

 

- publicados em Diário Oficial; 

 

- publicados em jornal de grande circulação; 

 

- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

 

2) sociedades limitada (LTDA): 

- por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; 

 

- fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados 

na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

 

3) sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei n.º 9.317, de 05 de dezembro de 1996 - Lei das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte "SIMPLES": 

 

- por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; 

 

- fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados 

na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 
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4) sociedade criada no exercício em curso: 

 

- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

 

5) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por outro 

profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade Deverá ser afixado a Certidão 

de Regularidade Profissional - CRP, com validade de acordo com as resoluções do CFC n º 1.042/2012; 

 

8.3.8.2.       Certidão negativa de falência, concordatas, recuperações judiciais e extrajudiciais, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura dos 

envelopes. 

 

8.3.8.3  Prova de Capital Social ou Patrimônio Líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado da 

licitação. 

 

8.3.8.3.1 A comprovação de capital se dará através do Certidão Especifica Digital, emitida pela Junta Comercial 

estadual. 

 

8.4. Disposições gerais sobre a documentação de habilitação 

 

8.4.1. Os documentos deverão ser entregues e apresentados ordenadamente por licitante, numerados e rubricados pelo 

responsável por sua elaboração inclusive, relacionada em índice discriminando cada um deles. 

 

8.4.2. Na hipótese de não constar prazo de validade nos documentos apresentados, a Administração aceitará como válidas 

os expedidos até 30 (trinta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 

 

8.4.3. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 

autenticada por cartório competente ou pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio ou publicação de órgão da Imprensa Oficial. 

 

8.4.4. Não serão aceitos “Protocolos de Entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição aos documentos ora 

exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 

 

8.4.5. Se o licitante for Matriz, todos os documentos deverão estar em nome da Matriz e se for Filial, todos os 

documentos deverão estar em nome da Filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da Matriz. 

 

8.4.6. Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão acarretará a inabilitação da licitante. 

 

8.4.7. O Pregoeiro ou a Equipe de Apoio diligenciará efetuando consulta direta na internet nos sites dos órgãos 

expedidores para verificar a veracidade de documentos obtidos por esse meio eletrônico. 

 

9. DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: 

 

9.1. Os procedimentos a serem adotados para a realização do Pregão são os seguintes: 

 

9.1.1. No dia, hora e local designado neste edital, as licitantes deverão estar legalmente representadas por sócio, diretor ou por 

terceiros devidamente credenciados, com poderes específicos para formulação de lances verbais e para a prática de todos os 

demais atos inerentes ao certame, tudo conforme item 7 do edital. 

9.1.2. Instalada a sessão pública do Pregão, será iniciado o credenciamento, as licitantes deverão apresentar o credenciamento 

(bem como os dados referenciais), a Habilitação Prévia e a declaração das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte de 

que pretendem fazer uso das condições estabelecidas pelos art. 42 a 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, documentos estes que deverão ser apresentados no ato do credenciamento, todos com firma reconhecida, salvo quando 

o representante da empresa for o sócio proprietário. 

 

9.1.3. Iniciada a abertura do primeiro envelope com a proposta, estará encerrado o credenciamento e, por conseguinte, a 

possibilidade de admissão de novos participantes no certame, devendo o pregoeiro informar, se houver, a presença entre os 

licitantes de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que farão uso das condições estabelecidas pela Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006. Em seguida, será verificada a conformidade das propostas com os requisitos deste edital. 

 

9.1.3.1. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências essenciais do edital, considerando-se como 

tais as que não possam ser atendidas, no ato, por simples manifestação do proponente. 

 

9.1.3.2. A sessão poderá ser suspensa para análise das especificações técnicas das propostas. 
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9.1.3.3. As propostas serão classificadas provisoriamente, em ordem crescente de preços. 

 

9.1.4. No curso da sessão, uma vez definida a classificação provisória, o pregoeiro convidará individualmente os licitantes 

ofertantes de propostas de preços até 10% (dez por cento) superiores a menor proposta, de forma sequencial, a apresentar 

lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor, e o 

tempo de duração dos lances será definido pelo Pregoeiro no início da sessão. 

 

9.1.4.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no inciso anterior, poderão os autores das 

melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os 

preços oferecidos. 

 

9.1.4.2. Caso não se realize lance verbal, será verificada a conformidade das propostas que oferecem menor preço por 

item, com o parâmetro de preço definido no termo de referência da Prefeitura, bem como sua exequibilidade. 

 

9.1.5. O pregoeiro abrirá oportunidade para a repetição de lances verbais até o momento em que não haja novos lances de 

preços menores aos já ofertados, respeitando o limite de exequibilidade. 

9.1.5.1. Não serão aceitos lances cujos valores forem iguais ou maiores ao último lance que tenha sido anteriormente 

ofertado. 

 

9.1.5.2. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na exclusão do 

licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais relativos a este item, ficando sua última proposta registrada 

para classificação definitiva ao final da etapa. 

 

9.1.5.3. Todos os lances ofertados serão registrados em uma lista de classificação provisória que, ao final, será 

substituída por uma lista de classificação definitiva. 

 

9.1.6. Declarada encerrada a etapa competitiva, o pregoeiro procederá à classificação definitiva das propostas, a qual terá 

como critério o menor lance, observada as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e qualidade 

definidos no edital. 

 

9.1.7. No caso de empate, será adotado o seguinte procedimento: 

 

9.1.7.1. Na situação em que duas ou mais empresas apresentarem o mesmo valor, e dentre elas estiver uma 

enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte, esta será considerada vencedora (se dentre elas existirem 

duas ou mais empresas assim qualificadas, a classificação será decidida por sorteio, a ser realizado nos termos da 

cláusula 9.1.7.2). 

 

9.1.7.2. Nas situações em que duas ou mais propostas de licitantes não enquadrados como microempresas ou 

empresas de pequeno porte apresentar o mesmo valor, a classificação será decidida por sorteio, a ser realizada na própria 

sessão de julgamento do pregão. 

 

9.1.7.3. Quando as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte forem de até 5% (cinco 

por cento) superiores à proposta mais bem classificada, desde que esta também não se enquadre nessas categorias, 

proceder-se- á da seguinte forma: 

 

9.1.7.3.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, após convocada, poderá apresentar, na 

própria sessão de julgamento do pregão, no prazo de até 05 (cinco) minutos, proposta de preço inferior àquela 

considerada vencedora do certame, situação em que os itens serão adjudicados em seu favor; 

 

9.1.7.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma do 

subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem nessas categorias e cujas propostas 

estejam dentro do limite estabelecido no item 9.1.7.3, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

 

9.1.7.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem no limite estabelecido no item 9.1.7.3, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

 

9.1.7.3.4. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nos subitens anteriores, o objeto licitado será adjudicado 

em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

 

9.1.8. Examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto aos itens e valor, o pregoeiro poderá negociar com o 

autor da oferta de menor valor com vistas à redução do valor e caberá ao pregoeiro decidir motivadamente a respeito da sua 

aceitabilidade. 
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9.1.9. Concluída a fase de classificação das propostas, será aberto o envelope de documentação do proponente 

classificado em primeiro lugar. 

 

9.1.10. Constatando-se o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante classificado e habilitado será declarado 

vencedor. 

 

9.1.11. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresa de pequeno porte, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame, assim considerado o momento imediatamente posterior à fase de habilitação, prorrogáveis 

por igual período, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

9.1.12. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 9.1.11, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº. 8666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação. 

 

9.1.13. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências para a habilitação, o Pregoeiro examinará a 

oferta subsequente de menor valor, negociará com seu autor e decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, 

verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos 

requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

 

9.1.14. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, 

quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes 

desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes franqueada vista imediata aos autos. 

 

9.1.14.1. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos autos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.1.14.2. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante conforme previsto no item 9.1.14, importará 

na decadência do direito de recurso e na declaração do pregoeiro do licitante vencedor. 

 

9.1.15. Decididos, quando for o caso, o recurso, o pregoeiro declarará o vencedor da licitação, encaminhando os autos do 

processo à autoridade competente, para homologação do certame, podendo revogar a licitação nos termos da Lei n° 8.666/93 

e suas alterações. 

 

9.1.16. Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação dos licitantes desclassificados e dos classificados não 

declarados vencedores permanecerão sob custódia da Administração, até a assinatura do termo de contrato com o (s) licitante 

(s) vencedor (es) do processo licitatório. 

 

9.1.16.1. Superada a etapa da assinatura do termo de contrato, as licitantes deverão retirar os envelopes, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, após o qual os mesmos serão eliminados. 

 

9.1.17. Serão inabilitadas as licitantes que apresentarem documentação incompleta ou com borrões, rasuras em partes 

essenciais, e desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências essenciais do edital. 

 

9.1.18. Nas situações previstas no item 9.1.8 o pregoeiro negociará diretamente com o proponente para que seja obtido o 

melhor preço. 

 

10. DO VENCEDOR 

 

10.1. O licitante somente será declarado vencedor se sua proposta final contemplar valor igual ou inferior ao Preço 

Máximo Fixado no Orçamento Estimado da Prefeitura do Município de Vitória do Xingu, PA, Anexo I, salvo quando arguido 

pelo Licitante motivo devidamente comprovado e aceito pela Administração; 

 

10.2. O valor ofertado será fixo e irreajustável durante a vigência da ata de registro de preços. 

 

11. DA HOMOLOGAÇÃO 

 

11.1. A homologação do presente certame compete a AUTORIDADE COMPETENTE, ato que será praticado imediatamente 

após o julgamento e esgotado os prazos recursais ou a decisão dos recursos eventualmente interpostos. 

 

12. CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

12.1. A Contratada deverá assinar a Ata de Registro de Preços em até 03 (três) dias, contados da data da convocação pelo 
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Departamento de Compras e Licitações. 

12.2. A contratação do vencedor do certame será realizada nos termos do previsto no artigo 62 da Lei Federal n° 8.666/93, 

através da emissão da ata de registro de preços. 

 

12.3. A ata de registro de preços a ser firmada com a Licitante vencedora, incluirá as condições estabelecidas neste Edital e 

seus anexos, os quais estarão vinculados, bem como demais condições determinadas pela Lei, visando à fiel entrega do objeto 

da presente licitação e obedecidas a forma da minuta constante do Anexo VIII, observadas as condições especificas do Anexo 

I. 

 

12.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços, caracterizará descumprimento total das 

obrigações assumidas, sujeitando-se à multa prevista no item 14.3 e 14.4 deste edital, sem prejuízo das demais sanções legais. 

 

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

13.1. A adjudicatária deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, no prazo de até 15 (quinze) 

dias contados do adimplemento da obrigação. 

 

13.2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada das Certidões Negativas Federal, 

Estadual, Municipal, FGTS e CND Trabalhista. 

 

13.3. A PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU, reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da 

atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações 

apresentadas e aceitas. 

 

13.4. A PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU, poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Pregão. 

 

13.5. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 

 

14. PENALIDADES 

 

14.1. A licitante que apresentar documentação falsa, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, falhar ou fraudar a entrega 

dos itens, proceder de forma inidônea, ou ainda, se convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 

assinatura da ata de registro de preços e/ou ensejar o retardamento do certame, praticando quaisquer atos de natureza dolosa, 

dos quais decorram prejuízos ao interesse público, será declarada inidônea, nos termos da Lei n° 10.520/2002 estando 

impedida de contratar com a Administração Pública em geral, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas e 

demais sanções prevista no edital e no contrato. 

 

14.2. A recusa da Adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços, sujeita-a à penalidade de multa percentual de 20% 

(vinte por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das demais sanções legalmente estabelecidas no artigo 81 da Lei 

8.666/93. 

 

14.3. Pela inexecução total da obrigação, objeto da licitação será aplicado multa de até 20% (vinte por cento) do valor do 

mesmo; 

 

14.4. Pela inexecução parcial da Ata de Registro de Preços será aplicada multa equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor 

da parcela não cumprida; 

14.5. O atraso na entrega do objeto da licitação sujeitará a Contratada à multa de mora de 0,5% (meio por cento) do valor 

da parcela em atraso, por dia, até o 15° (décimo quinto) dias de atraso, após será considerada inexecução parcial da Ata 

de Registro de Preços. 

 

14.6. A não observância das quantidades solicitadas pela Administração, ou ainda a entrega de itens em desacordo com as 

especificações constante do edital ou em níveis de qualidade inferior ao especificado na Ata de Registro de Preços sujeitará a 

Adjudicatária a multa no valor de 10 (dez por cento) do valor constante da Ordem de serviço, sem prejuízo das 

complementações de quantidades e/ou substituição dos itens, e demais sanções aplicáveis. 

 

14.7. Nos casos de reincidência em inadimplemento apenados por 03 (três) vezes no mesmo instrumento contratual ou de ato 

jurídico análogo, bem como as faltas graves de impliquem a rescisão unilateral do contrato ou instrumento equivalente 

sujeitará a Adjudicatária a suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com este 

CONTRATANTE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

 

14.8. As sanções de suspensão e declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente com as sanções de multa. 
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15. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

 

15.1 A impugnação do Edital deverá ser por escrito, dirigida ao Sr. Pregoeiro e protocolada na Seção de Protocolo no 

Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura do Município de Vitória do Xingu, situada na Avenida Manoel Félix de 

Farias, 174 – Centro – Vitória do Xingu, das 08:00 horas às 12:00 horas. 

 

16. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

16.1. Decairá do direito de solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital o interessado que não se 

manifestar até o 2° (segundo) dia útil anterior à data da sessão do Pregão, o que caracterizará aceitação de todos os seus 

termos e condições. Qualquer manifestação posterior que venha a apontar falhas ou irregularidades que o viciariam não terá 

efeito de recurso perante a Administração. 

 

16.2. Os autos do processo de licitação somente terão vista franqueadas aos interessados a partir da intimação das decisões 

recorríveis. 

 

16.3. O Adjudicatário fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões propostas pela 

Administração, nos termos do disposto no artigo 65, § 1° da Lei 8.666/93. 

 

16.4. É facultada ao Pregoeiro ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 

esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento que deveria constar 

originalmente dos envelopes. 

 

 

Vitória do Xingu - PA, 14 de janeiro de 2019. 

 

 

 

Raimundo Armênio Rodrigues dos Santos 

Pregoeiro
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Assunto: contratação de empresa para confecção e assentamentos de bloquetes e construções de calçadas. 

 

Local: Avenidas, ruas, travessas e zona rural do Município de Vitória do Xingu.  

 

Regime de Empreitada – Global. 

 

1. ESPECIFICAÇÕES GERAIS 

1.1- Como um todo a obra deverá obedecer às especificações fornecidas pela 

CONTRATANTE e as normas técnicas da ABNT referentes ao serviço a ser realizado. 

1.2- A CONTRATADA deverá refazer os serviços que estiverem em desacordo com as normas e técnicas de execução, 

ou fora dos padrões atestado pelo controle tecnológico, sem ônus a Prefeitura do Município de Vitória do Xingu. 

1.3- Os serviços deverão ser executados por equipes especializadas em confecção de broquetes e construção de calçada 

com o emprego de ferramental e equipamentos apropriados ao tipo de trabalho. 

1.4- A CONTRATA deverá recolher ART especifica para a obra, e manter o controle tecnológico durante toda a 

execução da obra. 

1.5- Os locais para a execução dos serviços deverão seguir rigorosamente ao cronograma de execução dos serviços 

fornecidos pela CONTRATANTE. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1 - As referidas melhorias nas ruas e avenidas tanto da sede do município como nas comunidades da zona rural 

vem muito a contribuir para a melhoria de saúde e bem-estar da população que serão beneficiadas diretamente. 

2.2 - As melhorias ora que sendo solicitadas a serem executadas vem eliminar poeiras em épocas de verão e, em 

épocas de invernos evitará poças de águas formando lamas evitando transtorno aos transeuntes. 

 

3. OBJETO/ESTIMATIVA 

        3.1 - REGISTRO DE PREÇOS PARA UMA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO 

RAMO PERTINENTE EM MÃOS DE OBRA PARA CONFECÇÃO E ASSENTAMENTOS DE BLOQUETES E 

CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS EM AVENIDAS, RUAS, TRAVESSAS E ALAMEDAS NA SEDE DO 

MUNICÍPIO E LOCALIDADES DA ZONA RURAL, COM FORNECIMENTO DE MÃOS DE OBRA E 

FERRAMENTAL E EQUIPAMENTOS. 

3.2- O objeto desta contratação refere-se a confecção de broquetes e construção de calçadas na Cidade de Vitória do 

Xingu, compreendendo fornecimentos de mãos de obra, equipamentos, e ferramental para completa execução da 

calçada, incluindo, retirada do entulho, preparo da base, juntas de dilatação (máximo a cada 1,5 m), concretagem e 

acabamento. 

 

3.3 – A CONTRATADA deverá emitir Laudos de execução e  de material, em cada etapa dos serviços conforme as 

recomendações constantes nas normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), disponível no sitio: 

www.abnt.gov.br. 

3.4 – DA ESTIMATIVA: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE VAL. UNIT. VAL. TOTAL 

01 
CONFECÇÃO DE ASSENTAMENTO DE 

BLOKRETS 

Especificação: mãos de obra, para confecção e 

30.000 
METRO 

QUADRADO 
R$ 70,267 R$ 2.108.010,00 

http://www.abnt.gov.br/
http://www.abnt.gov.br/
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assentamento de BLOKRETS em avenidas, 

ruas e travessas da sede do município e zona 

rural. Mãos de obra empregada: calceteiro e 

serventes. 

02 

CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS 

Especificação: mãos de obra, para construção 

de calçadas em avenidas, ruas e travessas da 

sede do município e zona rural. Mão de obra 

empregada: Pedreiro; Servente e Carpinteiro. 

15.000 
METRO 

QUADRADO 
R$ 46,733 R$ 700.995,00 

03 

CONSTRUÇÃO DE MEIO FIO COM 

LÂMINA D’ÁGUA 

Especificação: mãos de obra, para construção 

de calçadas em avenidas, ruas e travessas da 

sede do município e zona rural. Mão de obra 

empregada: Pedreiro; Servente e Betoneiro. 

15.000 
METRO 

QUADRADO 
R$ 15,367 R$ 230.505,00 

V A L O R  G L O B A L  R$ 3.039.510,00 

 

VALOR POR EXTENSO: três milhões, trinta e nove mil, quinhentos e dez mil reais. 

 

4. ESCOPO DOS SERVIÇOS 

 

 

4.1.- DEMOLIÇÃO DE CALÇADAS 

Nas demolições de pisos, o material deverá ser fragmentado com rompedores a ponto de poder ser removido 

manualmente ou no máximo com o emprego de equipamento mecânico de carga, e deverão ser carregados para bota-fora 

imediatamente.  

 

4.2.- SERVIÇOS PRELIMINARES 

Os serviços de calçamento devem ser precedidos de limpeza do terreno no qual será executada a calçada. A superfície de 

fundação da calçada deve ser devidamente regularizada, apresentando- se lisa e isenta de partículas soltas ou sulcadas e 

ainda, não deve apresentar solos que contenham substâncias orgânicas, e sem quaisquer problemas de infiltrações d'água 

ou umidade excessiva, tornando-se necessária sua remoção até uma profundidade conveniente, substituindo-se por um 

material mais resistente. A superfície preparada para a execução do calçamento deve estar bem compactada. 

Será de responsabilidade da CONTRATADA todo o sistema de sinalização de proteção para pedestres e o viário se 

necessário. 

 

4.3 – EXECUÇÃO DAS CALÇADAS 

4.3.1.- REGULARIZAÇÃO DA BASE 

A regularização de base para calçamento é feita de aterro com espessura mínima de 5,0 cm através de compactação 

mecânica, o mesmo deverá estar apiloado e nivelado e com caimento para evitar empoçamento. 

4.3.2.- CONCRETAGEM 

A Calçada será executada em concreto simples com FCK=15MPa usinado. Desde a sua fabricação bem como todo o seu 

controle tecnológico deverá ser registrado em atendimento às Normas Técnicas da ABNT, seu lançamento será 

antecedido de lançamento de água sobre a base em quantidade suficiente para não absorver a água do mesmo e nem 

alterar seu fator água/cimento especificado. Durante seu lançamento e espalhamento o concreto deverá ser adensado com 

vibradores, o acabamento da superfície deverá ser executado com acabadoras de superfícies mecânicas. A cura do 

concreto deverá estar assegurada pela Contratada, e caso ocorra trincas de retração, a calçada deverá ser refeita. 

Todas as caixas de inspeções deverão receber uma gola dilatada da calçada para proporcionar a retirada das tampas sem 

afetar as calçadas, nos quatro cantos das tampas/golas as caçadas deverão prever ferragens para combater a trinca nos 

cantos. 

4.3.3.- DIMENSÕES DA CALÇADA 

As dimensões da calçada deverão ser ajustadas pelas necessidades de cada via em conjunto com a CONTRATANTE. 



Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
SETOR DE LICITAÇÃO  

 
 

CNPJ: 34.887.935/0001-53 
AV: MANOEL FELIX DE FARIAS, Nº 174 – CENTRO – CEP 68.383-000 -  VITÓRIA DO XINGU – FONE: (93)3521-1479  

4.3.4.- JUNTAS DILATAÇÃO 

Devem ser empregadas ripas de madeira com 1,5 cm de espessura com altura do revestimento, ficando cravadas na base 

e dispostas transversalmente às guias, espaçadas de no máximo 1,50 m. A concretagem deverá ser alternada para que a 

junta seja seca. Deve ser utilizada uma junta longitudinal no centro da calçada por tratar-se de calçadas com mais de 

1,50 m de largura. 

Antes de lançar o concreto, deve-se umedecer a base e as ripas, irrigando-as ligeiramente. 

As juntas poderão ser do tipo serradas, é necessário que o corte tenha profundidade de no mínimo 1/3 da espessura da 

calçada, e sua execução deverá seguir as normas específicas para esta execução, desde o momento de realização até o 

equipamento correto para o mesmo. 

4.3.5.- DECLIVIDADE 

A calçada deve ter uma superfície bastante áspera ou até mesmo ser provida de largos degraus, para casos em 

que a rua seja uma ladeira. No caso de testadas (largura do terreno) com mais de 10m, para evitar que a água 

fique empoçada na frente da casa, é recomendada uma pequena declividade transversal, no sentido da rua.  

5. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

5.1- As medições serão mensais, e deverão ser apresentadas à CONTRATANTE, até 15 dias após o término do mês 

para aprovação da mesma. Deverá ser enviada anexa à medição os Laudos e Controles, e Relatório Fotográfico e outros 

que se julgarem necessários. 

5.2- A programação de execução dos serviços deverá ser fornecido pelo CONTRATANTE, devendo a empresa 

contratada seguir a referida programação. 

5.3- Caberá a CONTRATANTE a fiscalização do objeto em epígrafe, onde a empresa CONTRATADA não poderá, em 

hipótese alguma executar qualquer tipo de serviço sem previa autorização do CONTRATANTE. 

6. PREÇOS 

 

6.1- O pagamento dos serviços seguirá o acordado conforme execução dos serviços. 

 

7. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

7.1- O prazo para execução será de 360 dias (12 meses) após a ordem de serviço. 

8. FORMA DE PAGAMENTO 

 

8.1- Quanto a 1ª medição, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

 Medição aprovada pela CONTRATANTE 

 Nota Fiscal 

 Certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT. 

O pagamento se liberado respeitando-se os prazos estabelecidos em contrato. 

8.2- Os demais pagamentos deverão ser apresentadas da mesma forma com a apresentação de todos os impostos quitados, 

sem o que não será liberado o pagamento. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CAETANO SILVA DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO II 

 

MODELO DE DOCUMENTO DE CREDENCIAMENTO 

 

PREGÃO PRESENCIAL - SRP N° 9/2018-043PMVX 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA UMA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO 

RAMO PERTINENTE EM MÃOS DE OBRA PARA CONFECÇÃO E ASSENTAMENTOS DE BLOQUETES E 

CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS EM AVENIDAS, RUAS, TRAVESSAS E ALAMEDAS NA SEDE DO 

MUNICÍPIO E LOCALIDADES DA ZONA RURAL, COM FORNECIMENTO DE MÃOS DE OBRA E 

FERRAMENTAL E EQUIPAMENTOS. 

 

A empresa......................................................, inscrita no CNPJ/MF sob o nº......., com   sede em   

..........................., na Rua/Av.  ....................., nº........., credencia como seu representante o (a) Sr. (a) ..............................., 

(citar o cargo), portador da carteira de identidade nº ........................................., para representá-la perante a Prefeitura do 

Município de Vitória do Xingu – PA, na licitação PREGÃO, N° 9/2018-043PMVX, outorgando-lhe expressos poderes para 

formulação de lances verbais, manifestação quanto à intenção de recorrer das decisões do pregoeiro, desistência e renúncia ao 

direito de interpor recursos e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame em referência. 

 

Por oportuno, a outorgante declara, sob as penas da Lei, a inexistência de fato impeditivo de sua participação no citado 

certame; declarando-se ainda, ciente de todas as disposições relativas à licitação em causa e sua plena concordância com as 

condições constantes no edital. 

 

(Local), ___ de ______________ de 2019. 

 

 

...................................................................... 

(Nome do licitante e representante legal) 

 

 

 

Obs.: esta Declaração deverá ser entregue fora dos envelopes, na fase de Credenciamento. 
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ANEXO III 

 

MODELO DE HABILITAÇÃO PRÉVIA 

 

PREGÃO PRESENCIAL - SRP N° 9/2018-043PMVX 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA UMA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO 

RAMO PERTINENTE EM MÃOS DE OBRA PARA CONFECÇÃO E ASSENTAMENTOS DE BLOQUETES E 

CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS EM AVENIDAS, RUAS, TRAVESSAS E ALAMEDAS NA SEDE DO 

MUNICÍPIO E LOCALIDADES DA ZONA RURAL, COM FORNECIMENTO DE MÃOS DE OBRA E 

FERRAMENTAL E EQUIPAMENTOS. 

 

A..........................................................................(nome do licitante), por seu representante legal (doc. Anexo), 

inscrita no CNPJ sob nº ..........................com sede em........................................................... ....................................., nos 

termos do Artigo 4º, VII, da Lei 10.520/2002, declara para os devidos fins de direito que cumpre plenamente os requisitos da 

habilitação estabelecidos nas cláusulas do Edital em epigrafe. 

 

 

Sendo expressão da verdade subscrevo-me. 

 

 

 

(Local), ___ de ______________ de 2019. 

 

 

...................................................................... 

(Nome do licitante e representante legal) 

 

 

 

 

 

Obs.: esta Habilitação deverá ser entregue fora dos envelopes, na fase de Credenciamento. 
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ANEXO IV  

MODELO DE CARTA PROPOSTA 

PREGÃO PRESENCIAL - SRP N° 9/2018-043PMVX 

 

Prezados Senhores, 

Analisamos o assunto acima referenciado e concordamos integralmente com as condições especificadas nas Instruções, 

quanto à contratação do objeto em epígrafe. 

 

Propomos o valor global de R$............(..............................),  

O prazo de validade desta proposta é de: 60 (sessenta) dias.  

Prazo de entrega: 

 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO: 

Nome:  

Endereço:  

CPF: 

RG: 

Estado Civil:  

Cargo na Empresa: 

 

DADOS BANCÁRIOS DA LICITANTE: 

Banco:  

Agência: 

Conta: 

 

 

Atenciosamente, 

 

(Local), ___ de ______________ de 2019. 

 

 

...................................................................... 

(Nome do licitante e representante legal) 

 

 

A carta proposta deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente 
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ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL – SRP N° 9/2018-043PMVX 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA UMA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO 

RAMO PERTINENTE EM MÃOS DE OBRA PARA CONFECÇÃO E ASSENTAMENTOS DE BLOQUETES E 

CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS EM AVENIDAS, RUAS, TRAVESSAS E ALAMEDAS NA SEDE DO 

MUNICÍPIO E LOCALIDADES DA ZONA RURAL, COM FORNECIMENTO DE MÃOS DE OBRA E 

FERRAMENTAL E EQUIPAMENTOS. 

 

 

.................................................., inscrito  no   CNPJ nº.........................................., por intermédio  de  seu  representante  legal  

o (a)  Sr. (a)......................................................, portador da Carteira de Identidade nº...................................., CPF 

nº......................., DECLARA, para fins do disposto no inc. V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 

pela Lei nº 9854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 (quatorze) anos. 

 

 

 

 

 

 

 

(Local), ___ de ______________ de 2019. 

 

 

...................................................................... 

(Nome do licitante e representante legal) 
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ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS EM CONTRATAR COM A 

PREFEITURA 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL - SRP N° 9/2018-043PMVX 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA UMA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO 

RAMO PERTINENTE EM MÃOS DE OBRA PARA CONFECÇÃO DE BLOQUETES E CONSTRUÇÃO DE 

CALÇADAS EM AVENIDAS, RUAS, TRAVESSAS E ALAMEDAS NA SEDE DO MUNICÍPIO E LOCALIDADES 

DA ZONA RURAL, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRAS E FERRAMENTAL E EQUIPAMENTOS. 

 

 

 

Eu,____________________,  portador  do  documento  de  identidade  RG n.º____________________e CPF 

n.º_______________, na condição de representante legal da licitante___________________,        inscrita        sob        o 

CNPJ       n.º________________, interessada em participar do Pregão Presencial supra citado, declaro sob as penas da lei que 

a mesma não possui qualquer fato impeditivo legal para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

 

 

 

(Local), ___ de ______________ de 2019. 

 

 

...................................................................... 

(Nome do licitante e representante legal) 
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ANEXO VII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ESTÁ ENQUADRADO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE NOS TERMOS DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 

 

PREGÃO PRESENCIAL - SRP N° 9/2018-043PMVX 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA UMA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO 

RAMO PERTINENTE EM MÃOS DE OBRA PARA CONFECÇÃO DE BLOQUETES E CONSTRUÇÃO DE 

CALÇADAS EM AVENIDAS, RUAS, TRAVESSAS E ALAMEDAS NA SEDE DO MUNICÍPIO E LOCALIDADES 

DA ZONA RURAL, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRAS E FERRAMENTAL E EQUIPAMENTOS. 

 

A  (nome da licitante)  , qualificada como microempresa (ou empresa de pequeno porte) por seu 

representante legal (doc. anexo), inscrita no CNPJ sob nº   , com s e d e  à 

  , declara para os devidos fins de direito que pretende postergar a comprovação da 

regularidade fiscal para o momento oportuno, conforme estabelecido no edital, e ter preferência no critério de desempate 

quando do julgamento das propostas, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

Declara ainda, que não está enquadrada em nenhuma das hipóteses do § 4º do artigo 3 da lei supracitada. 

 

 

 

Sendo expressão da verdade, subscrevo-me. 

 

 

 

(Local) ____de ____________ de 2019. 

 

 

__________________________________________ 

(Assinatura do Representante Legal) 

 

 

 

Obs.: esta declaração deverá ser entregue fora dos envelopes. 
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ANEXO VIII 

 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 9/2018-043PMVX 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _____________ 

 

 

Aos ____/____/______, o Município de VITÓRIA DO XINGU, com sede na Av. Manoel Félix de Farias, nº 174, Centro, 

Vitória do Xingu - PA, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U. de 18 de julho de 2002, e 

das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial para Registro 

de Preços N° 9/2018-043PMVX,   RESOLVE registrar os preços PARA UMA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE EM MÃOS DE OBRA PARA CONFECÇÃO DE 

BLOQUETES E CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS EM AVENIDAS, RUAS, TRAVESSAS E ALAMEDAS NA SEDE 

DO MUNICÍPIO E LOCALIDADES DA ZONA RURAL, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRAS E 

FERRAMENTAL E EQUIPAMENTOS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I, tendo sido os referidos 

preços oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame supracitado. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA UMA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO 

PERTINENTE EM MÃOS DE OBRA PARA CONFECÇÃO E ASSENTAMENTOS DE BLOQUETES E 

CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS EM AVENIDAS, RUAS, TRAVESSAS E ALAMEDAS NA SEDE DO 

MUNICÍPIO E LOCALIDADES DA ZONA RURAL, COM FORNECIMENTO DE MÃOS DE OBRA E 

FERRAMENTAL E EQUIPAMENTOS. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 

 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada 

a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por 

meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao 

FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de 

condições. 

 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o  compromisso de atender, 

durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, 

ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal que não 

tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a 

vantagem. 

 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da 

presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis 

fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação. 

 

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que 

este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante. 

 

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

O recebimento, o local e o prazo de execução dos serviços deverão ocorrer de acordo com as especificações contidas na 

ordem de serviço, não podendo ultrapassar o prazo, conforme indicado na ordem de serviços, da expedição da mesma. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

 

A adjudicatária deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, no prazo de até 15 (quinze) dias 

contados do adimplemento da obrigação. 

 

Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada das Certidões Negativas Federal, Estadual, 
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Municipal, FGTS e CND Trabalhista. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU, reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da 

atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações 

apresentadas e aceitas. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU, poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Pregão. 

 

Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira, sem 

que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DO SERVIÇO 

 

A execução dos serviços só estará caracterizada mediante solicitação da ordem de serviço. 

 

O prestador de serviço ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a 

entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Presencial para Registro de Preços N° 9/2018-043PMVX, a 

Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes sanções: 

 

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra recibo do representante legal da 

contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, 

que só serão aceitas mediante crivo da Administração; 

 

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o 

máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

 

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total ou parcial do objeto 

contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo. de indenização 

dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 

 

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou 

apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 

na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

 

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas 

juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis. 

 

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a 

empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o 

caso, cobrada judicialmente. 

 

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da entidade 

contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das 

multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/1993. 

 

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no mercado, ou 

em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados. 

 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado. 

 

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
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Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual 

oportunidade de negociação. 

 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  

 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações técnicas, amostras, 

e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante. 

 

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser entregues no 

endereço constante na ordem de compra, acompanhados das respectivas notas fiscais; 

 

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 

 

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as 

especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 

 

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente aceitação, mediante a 

emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento 

provisório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, 

assegurado o contraditório e ampla defesa: 

 

 A pedido, quando: 

 

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos 

que compõem o custo do material. 

 

 Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu, quando: 

 

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou 

nos pedidos dela decorrentes. 

 

 Automaticamente: 

 

- por decurso de prazo de vigência da Ata; 

- quando não restarem fornecedores registrados; 

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro de 

Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DA ORDEM DE SERVIÇO 

 

As Ordens de Serviços do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela contratante. 

 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de serviços, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente 

autorizada pelo órgão requisitante. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando solicitados, quantitativos superiores 

àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) de acordo com o § 1º do art. 65, 

da Lei nº 8.666/93. 

 

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de registro e na razão dos 

respectivos limites dos serviços registrados na Ata. 

 

Parágrafo Segundo: A supressão dos serviços registradas nesta Ata poderá ser total ou parcial, a critério da Administração, 

considerando-se o disposto no parágrafo 4º do artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DOS SERVIÇOS 

 

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de Preços, constam 

do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 

 

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado a 

partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA PRESTADORA DE SERVIÇO 

 

A empresa prestadora de serviço compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem prejuízo das 

decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

 

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva entrega dos 

materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 

 

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal especialmente designado, de 

acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços N° 9/2018-043PMVX e a proposta da empresa 

classificada em 1º lugar. 

 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições constantes das 

Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002  e demais normas aplicáveis. 

 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável para 

sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 

 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de ALTAMIRA/PA, com exclusão de qualquer outro. 

 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença 

das testemunhas que também o subscrevem. 

 

 

VITÓRIA DO XINGU-PA, _____ de ______ de 2019. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU 

C.N.P.J.  nº 

CONTRATANTE 

 

 

 

EMPRESA_CONTRATADA 

CNPJ_EMPR 

CONTRATADA 
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ANEXO IX 

 
 
 

MINUTA DO ENCARTE DO PREGÃO PRESENCIAL 

REGISTRO DE PREÇOS N° 9/2018-043PMVX 

MINUTA DO ENCARTE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _____ 

 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre o Município de VITÓRIA DO XINGU  e as 

Empresas cujos preços estão a seguir registrados , em face à realização da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 

N° 9/2018-043PMVX. 

 
 

ITENS_REG_PRECOS 
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ANEXO X 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

O Município de VITÓRIA DO XINGU, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU, neste ato 

denominado CONTRATANTE, com sede na Av. Manoel Felix de Farias Nº 174, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.º 

____________________, estabelecida _____________________, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 

neste ato representada por _________________________, portador da Cédula de Identidade n.º _________________ e CPF 

(MF) n.º _______________, celebram o presente contrato, do qual serão partes integrantes o edital do Pregão Presencial/SRP 

n.º ____/____ e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se o CONTRATANTE e a CONTRATADA às 

normas disciplinares das Leis nºs.8.666/1993 e 10.520/2002 e alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições que 

se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.    O presente contrato tem como objeto o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE EM MÃOS 

DE OBRA PARA CONFECÇÃO E ASSENTAMENTOS DE BLOQUETES E CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS EM 

AVENIDAS, RUAS, TRAVESSAS E ALAMEDAS NA SEDE DO MUNICÍPIO E LOCALIDADES DA ZONA 

RURAL, COM FORNECIMENTO DE MÃOS DE OBRA E FERRAMENTAL E EQUIPAMENTOS. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E DO VALOR DO CONTRATO 

 

1.    Os preços dos serviços são aqueles constantes da Planilha apresentada pela CONTRATADA, sendo que o valor total do 

contrato é de R$ ____________ (_____________________________). 

 

2.    Os quantitativos indicados na Planilha constante do Anexo I do edital do Pregão n.° ___/____ são meramente 

estimativos, não acarretando à Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou 

pagamento. 

 

3. As despesas oriundas do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária Exercício 2018.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 

 

1.    A CONTRATADA ficará obrigada cumprir os prazos apresentados em sua proposta e aceitos pela administração para 

execução dos serviços, contado do recebimento da autorização de serviço expedida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA DO XINGU. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL 

 

1.    A lavratura do presente contrato decorre da realização do Pregão Presencial/SRP nº ............, realizado com fundamento 

na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.666/93 e Decreto 7.892/2013. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

1.    A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos 

de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito 

privado, na forma do artigo 54 da Lei n.º 8.666/93 combinado com o inciso XII, do artigo 55, do mesmo diploma legal. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

 

1.    A vigência deste contrato será de ___ (________) meses, contados da data da sua assinatura, tendo início e vencimento 

em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 
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1.    Caberá ao CONTRATANTE: 

 

 1.1 -    permitir acesso dos técnicos da CONTRATADA às instalações do CONTRANTANTE para execução dos 

serviços constantes do objeto; 

 

 1.2 -    prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da 

CONTRATADA; 

 

 1.3 -    rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as especificações constantes do 

Anexo I do edital do Pregão Presencial/SRP n.° ..........; 

 

 1.4 -    impedir que terceiros executem os serviços objeto deste contrato; 

 

 1.5 -    solicitar que seja refeito o serviço que não atenda às especificações constantes do Anexo I do edital do 

Pregão Presencial/SRP n.° ..........; 

 

 1.6 -    disponibilizar à CONTRATADA espaço físico em suas dependências para a execução de trabalhos simples, 

quando necessário; e 

 

 1.7 -    atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio da Secretaria Municipal de 

Viação, Obras e Infraestrutura do CONTRATANTE. 

    

               1.8 – Fornecer todo o material a serem utilizados a execução dos serviços. 

 

               1.9 – Fornecer e entregar o concreto usinado no local a serem executados os serviços. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

 

1.    Caberá à CONTRATADA: 

 

 1.1 -    responder, em relação aos seus técnicos, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, tais 

como: 

  a) salários; 

  b) seguros de acidente; 

  c) taxas, impostos e contribuições; 

  d) indenizações; 

  e) vales-refeição; 

  f) vales-transporte; e 

  g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 

 

 1.2 -    manter os seus técnicos sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE quando em trabalho no órgão, 

porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

 

 1.3 -    Deverá substituir qualquer um dos técnicos imediatamente que seja considerado inconveniente à boa ordem 

e às normas disciplinares do CONTRATANTE; 

 

 1.4 -    responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente aos móveis, e outros bens de propriedade do 

CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus técnicos durante a prestação dos serviços alvo deste 

contrato; 

 

 1.5 -    arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus técnicos no 

recinto do CONTRATANTE; 

 



Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
SETOR DE LICITAÇÃO  

 
 

CNPJ: 34.887.935/0001-53 
AV: MANOEL FELIX DE FARIAS, Nº 174 – CENTRO – CEP 68.383-000 -  VITÓRIA DO XINGU – FONE: (93)3521-1479   

 

 1.6 -    reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços 

efetuados referentes ao objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

usados; 

 

 1.7 -    providenciar, sem quaisquer ônus adicionais para CONTRATANTE, o transporte do mobiliário a ser 

recuperado, tanto na saída quanto no retorno ao seu local de origem, seguindo, para tal, as normas de controle de 

movimentação patrimonial do CONTRATANTE; 

 

 1.8 - devolver os móveis retirados para manutenção e reforma limpos, sem ônus adicional para o 

CONTRATANTE; 

 

 1.9 -    refazer os serviços que forem rejeitados no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da 

comunicação; 

 

 1.10 -    reparar ou indenizar qualquer descaracterização do serviço executado pela CONTRATADA sem 

autorização prévia da PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU; 

 

 1.11 -    usar a melhor técnica possível para a execução dos serviços objeto deste contrato; 

 

 1.12 -    não remover os bens e acessórios do local onde se encontram sem o consentimento prévio do servidor do 

designado para fiscal do contrato, quando for o caso. 

 

 1.13 -    comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 

julgados necessários; 

 

 1.14 -    obter todas e quaisquer informações junto a CONTRATANTE necessárias à boa consecução dos trabalhos; 

 

 1.15 -    manter-se em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas e com todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas neste contrato durante toda a execução do contrato. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

 

1.    À CONTRATADA caberá, ainda: 

 

 1.1 -    assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão 

nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

 

 1.2 -    assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no decorrer do 

desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

 

 1.3 -    assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas a este contrato, 

originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou continência; e 

 

               1.4 -    assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução deste contrato. 

 

2.    A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere a 

responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão 

pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 
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1.    Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

 

 1.1 -    É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do CONTRATANTE 

durante a prestação dos serviços, objeto deste contrato; 

 

 1.2 -    é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver 

prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; 

 

 1.3 -    é vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação dos serviços objeto deste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

1.    A execução dos serviços objeto deste contrato será acompanhada e fiscalizada pelo servidor designado pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU. 

 

2.    O servidor do CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos 

serviços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

 

3.    As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a autoridade 

competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU, em tempo hábil, para a adoção das medidas 

convenientes. 

 

4.    A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la durante a execução deste contrato, desde que aceito pela 

Administração do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ATESTAÇÃO 

 

1.    A atestação dos serviços caberá à servidor designado pelo PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DESPESA 

 

1. A despesa com a execução dos serviços de que trata o objeto deste Pregão, está a cargo da dotação orçamentária  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO 

 

1. A adjudicatária deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, no prazo de até 15 (quinze) dias 

contados do adimplemento da obrigação. 

 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada das Certidões Negativas Federal, Estadual, 

Municipal, FGTS e CND Trabalhista. 

 

3. A PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU, reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da 

atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações 

apresentadas e aceitas. 

 

4. A PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU, poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Pregão. 

 

5. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira, 

sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

1.    O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja interesse da 
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Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

 

1.    No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste contrato poderá ser aumentado ou 

suprimido ato o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei n.º 

8.666/93. 

 

 1.1 -    A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários; e 

 

 1.2 -    nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, exceto as supressões 

resultantes de acordo entre as partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 

1.    O atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigações estabelecidas no contrato sujeitará 

a CONTRATADA à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por 

cento) sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada 

oficialmente. 

 

2.    Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

 

 2.1 -    advertência; 

 

 2.2 -    multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto 

contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

 

 2.3 -    suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do 

CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

 

 2.4 -    declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração do CONTRATANTE pelos 

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

 

3.    Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas nos itens 1 e 2 

desta cláusula: 

 

 3.1 -    pelo atraso na execução dos serviços, em relação ao prazo proposto e aceito; 

 

 3.2 -    pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado na execução dos serviços, que vier a ser 

rejeitado, caracterizada se a substituição não ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data da rejeição; e 

 

 3.3 -    por recusar refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado caracterizada se a medida não se efetivar no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de rejeição. 

 

4.    Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no Cadastro de 

Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 

 

5.    Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do 

CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no Item 3 desta cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das 

penalidades mencionadas. 
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6.    As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração do CONTRATANTE, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO 

 

1.    A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n.º 

8.666/93. 

 

 1.1 -    Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

2.    A rescisão deste contrato poderá ser: 

 

 2.1 -    determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei n.º 8.666/93, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 

(trinta) dias corridos; 

 

 2.2 -    amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração do 

CONTRATANTE; ou 

 

 2.3 -    judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

 

3.    A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E Á PROPOSTA DA CONTRATADA 

 

1.    Este contrato fica vinculado aos termos do Pregão n.º ____/____,  e aos termos das propostas da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

 

1.    As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 

processadas e julgadas no Foro da cidade de ALTAMIRA – PA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 

 

2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 

CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

 

VITÓRIA DO XINGU - PA, _____ de ______________ de 2019. 

 

 

________________________           __________________________ 

CONTRATANTE                         CONTRATADA) 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1. ___________________________ 

 

2. ___________________________ 
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